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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS 
_______________________________________________________________________ 

 

Rua: Francisco Franco, nº 206 – Centro – Mogi das Cruzes – SP - Telefone: (11) 4798-6918 

e-mail: comas.semas@mogidascruzes.sp.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº 28 DE 27/12/2024 

Dispõe sobre a regularidade das Organizações da Sociedade Civil (OSC’s) inscritas no 

Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS) 

O Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS), no uso de suas atribuições legais e 

regimentais conferidas pela Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS) e legislação municipal pertinente: 

CONSIDERANDO a realização da reunião ordinária do COMAS em 19 de dezembro de 

2024, conforme registrado na Ata nº 266; 

CONSIDERANDO a apresentação dos relatórios de atividades e dos planos de ação das 

OSC’s inscritos no COMAS, correspondentes ao ano de 2024; 

CONSIDERANDO o cumprimento das obrigações administrativas e documentais por parte 

das OSC’s mencionadas no referido registro; 

CONSIDERANDO a competência do COMAS para garantir a transparência e a legalidade 

das inscrições das OSC’s no Sistema Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam declaradas regulares as inscrições das Organizações da Sociedade Civil 

(OSC’s) abaixo listadas no Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS), referentes 

ao exercício de 2024, em razão da entrega do relatório de atividades e do plano de ação 

correspondente: 

INSCRIÇÃO OSC SERVIÇO 

06-S ABRAC HOPE 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Crianças e Adolescentes 

06-S ABRAC JOY 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Crianças e Adolescentes 

06-E ABRAC SEDE 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Crianças e Adolescentes 

06-S ABRAC VENNER 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Crianças e Adolescentes 

04-E 

AMDEM - Associação 

Mogicruzense para defesa da 

criança e do adolescente 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 
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14-E 
AMEJESUS - Associação 

Madre Esperança de Jesus 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

14-E 
AMEJESUS - Associação 

Madre Esperança de Jesus 
Centro Dia para Pessoas Idosas 

05-E 
AMOA - Associação Mogiana 

Oficina de Aprendizes 

Ações de Promoção e Inclusão no 

Mundo de Trabalho 

11-S 

APAE - Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de 

Mogi das Cruzes 

Serviço Proteção Social Especial para 

Pessoas com Deficiência e suas 

Famílias 

12-S 

ASETE - Associação Social 

para Educação e Tratamento 

dos Excepcionais 

Serviço Proteção Social Especial para 

Pessoas com Deficiência e suas 

Famílias 

08-E 
Associação Beneficente Árvore 

da Vida 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

02-S 
Associação Beneficente Doce 

Lar 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

22-S 
Associação Beneficente Novo 

Horizonte 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

24-E 
Associação Beneficente 

ABOMORAS - Onde Moras 

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Adultos (PSR) 

26-S 

Associação JMC- Juntos 

Movimentando Comunidades - 

Projeto Acolher 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

09-E 
Associação Manuel Maria 

Estância Renascer 

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Pessoas Idosas 

01-S 
Associação Missionaria 

Catequista do Sagrado Coração 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

33-P Associação Reduca Programa Municipal de Aprendizagem  
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12-E Associação São Lourenço 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Crianças e Adolescentes 

32-S 
Associação Terapêutica Direito 

de Viver  

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Pessoas adultas com Deficiência 

(Residência Inclusiva)   

27-S  
Cáritas Diocesana (Maria 

Madalena) 

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Adultos (PSR) - Casa de Passagem 

Mulheres e Famílias 

27-S 
Cáritas Diocesana de Mogi das 

Cruzes - Bom Pastor 

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Pessoas Idosas em Situação de 

Rua - ILPI  

27-S  
Caritas Diocesana de Mogi das 

Cruzes - Casa Cirineu 

Serviço de acolhimento Institucional 

para pessoa idosa ILPI 

27-S  
Caritas Diocesana de Mogi das 

Cruzes - Casa Emanuel 

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Adultos (PSR) - Casa de passagem 

para homens 

21-E Casa de São Vicente de Paulo 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Pessoas Idosas 

18-S 
Centro Educacional Jabuti - 

CEJA 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

19-S 
CIEE - Centro de Integração 

Empresa-Escola 

Ações de Promoção e Inclusão no 

Mundo de Trabalho 

11-E 
Congregação das Irmãs 

Ursulinas da Sagrada Família 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

03-E Fraternidade Santo Agostinho 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

20-S Instituto Dona Placidina 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS 
_______________________________________________________________________ 

 

Rua: Francisco Franco, nº 206 – Centro – Mogi das Cruzes – SP - Telefone: (11) 4798-6918 

e-mail: comas.semas@mogidascruzes.sp.gov.br 

04-S 
Instituto Maria Mãe do Divino 

Amor 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

17-E 
Instituto Pró + Vida São 

Sebastião 

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Pessoas Idosas - ILPI 

24-S 
JUCIP - Juventude Cívica 

Poaense 

Ações de Promoção e Inclusão no 

Mundo de Trabalho 

15-S Lar Batista de Crianças 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

15-S Lar Batista de Crianças 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Crianças e Adolescentes 

15-S Lar Batista - Recanto Bernardo 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Pessoas Idosas - ILPI 

13-S LBV - Legião da Boa Vontade 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

20-E 

Makaúba - Associação pela 

Promoção da Cidadania e 

Solidariedade 

Ações de Promoção e Inclusão no 

Mundo de Trabalho 

01-E Núcleo Aprendiz do Futuro 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças/ adolescentes 

30-S 
OIA EU Centro de Apoio, Ação 

e Transformação 

Serviço de Proteção Social Básica no 

Domicílio para Pessoas Idosas  

30-S 
OIA EU Centro de Apoio, Ação 

e Transformação 

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Adultos (PSR) - Casa de Passagem 

- CTA 

15-E 

Associação de Assistência às 

mulheres, crianças, 

adolescentes e vítimas de 

violência - Recomeçar 

Serviço de Acolhimento Institucional 

para Mulheres em situação de Violência 
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29-S 
Associação Social Franciscana 

- SEFRAS - Casa de Clara 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

Pessoas Idosas 

16-E 
TRADEF - Trabalho de Apoio ao 

Deficiente 

Serviço Proteção Social Especial para 

Pessoas com Deficiência e suas 

Famílias 

34-E Recanto dos Idosos Luz Divina  
Residência Inclusiva para jovens e 

adultos 18 a 59 anos - Regional Reviver 

Art. 2º A regularidade das OSC’s citadas implica na continuidade de suas inscrições junto 

ao COMAS, garantindo a participação nas políticas de assistência social, conforme a 

legislação vigente. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Mogi das Cruzes, 27 de dezembro de 2024. 

 

 

 
Paulo Alberto de Carvalho 

Presidente do COMAS 

Gestão 2024/2026 
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